
PROJETO DE LEI XXX/2020

O Município de Gramado fica autorizado a
contribuir  financeiramente  com  o
Comunidade  Terapêutica  Vale  a  Pena
Viver, e dá outras providências.

Art. 1o O Município de Gramado fica autorizado a contribuir com o valor de até
R$ 105.000,00 (cento  e  cinco  mil  reais)  à Comunidade  Terapêutica  Vale  a  Pena  Viver,
inscrito no CNPJ nº 03.453.994/0001-90, com o fim de fomentar o custeio das obras de
ampliação da sede da entidade, conforme o plano de trabalho anexo.

Art.  2o A formalização e a prestação de contas se darão nos termos da Lei
13.019/2014.

Art. 3o As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação
própria.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 10 de julho de 2020.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado



JUSTIFICATIVA

O Executivo Municipal solicita a esta Egrégia Casa Legislativa, autorização para
contribuir financeiramente com o valor  de até R$ 105.000,00 (cento e cinco mil  reais) à
Comunidade Terapêutica Vale a Pena Viver, inscrito no CNPJ nº 03.453.994/0001-90, com o
fim de fomentar o custeio das obras de ampliação da sede da entidade, conforme o plano de
trabalho anexo.

Neste sentido, cumpre informar que a transferência destes recursos não conflita
com a vedação legal imposta para o período, em conformidade com o art. 73, § 10 da Lei
9.504/97, uma vez que é uma das hipóteses de exceção previstas no ordenamento jurídico. 

Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de
lei,  aproveitamos  o  ensejo  para  renovar  nossos  votos  de  elevada  estima  e  distinta
consideração.

Gramado, 10 de julho de 2020.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado


